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 PROJETO DE LEI  

(Do Sr. Paulo Ganime e Sra. Adriana Ventura)  

 

Tipifica a corrupção privada no 
ordenamento jurídico brasileiro.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Constitui crime de corrupção privada exigir, solicitar ou receber vantagem 
indevida, como sócio, dirigente, administrador, empregado ou representante de 
pessoa jurídica de direito privado, para beneficiar a si ou a terceiro, direta ou 
indiretamente, ou aceitar promessa de tal vantagem, a fim de realizar ou omitir 
ato em violação dos seus deveres funcionais.  

 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem oferece, promete ou 
entrega, direta ou indiretamente, vantagem indevida a dirigente, 
administrador, empregado ou representante de pessoa jurídica de direito 
privado, a fim de realizar ou omitir ato em violação dos deveres funcionais.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Baseado em proposta da iniciativa “Unidos Contra a Corrupção”, este projeto de 
lei tem como objetivo tipificar o crime de corrupção privada  

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 
promulgada por meio do Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. Apesar de  
não possuir um caráter obrigatório, ao promulgar esta convenção cria-se uma 
obrigação, ao menos moral, de aprimoramento do arcabouço legal no tocante ao 
tema da corrupção. 

Hoje tramitam na Câmara diversas propostas para criminalizar a corrupção de 
caráter público, porém, são poucas as iniciativas relacionadas à criminalização 
da corrupção privada.  

Há, no momento, ao menos quatro projetos legislativos em trâmite nas duas 
Casas do Congresso Nacional que, apesar de próximos em termos de redação, 
divergem sobre qual seria o bem jurídico protegido e quem seria o titular da 
iniciativa da promoção da ação penal. 

A opção por propor uma legislação criminal própria ampara-se no entendimento 
de que os efeitos prejudiciais decorrentes da prática de atos de corrupção 
privada ultrapassam os limites do patrimônio de corruptores e corrompidos, *C
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estendendo, em última análise, aos interesses dos consumidores e do Estado 
na manutenção da sanidade da ordem econômica e da livre concorrência. A 
corrupção privada é, portanto, singular e pluriofensiva e de difícil enquadramento 
nos títulos do Código Penal ou outra legislação atualmente em vigor. 

 

Cuida-se, assim, de tipo penal diverso do estelionato (art. 171 do Código Penal) 
e conduta mais grave, já que voltada a atingir de maneira mais ampla o 
patrimônio de sociedade privada. Daí a pena também mais elevada do que a 
prevista para o estelionato, a fim de proteger adequadamente os bens jurídicos. 

 

É necessário, portanto, reconhecer que os efeitos decorrentes da prática de atos 
de corrupção privada, ao contrário do que um olhar mais descuidado levaria a 
crer, extrapolam os limites do patrimônio do sujeito corrompido e do corruptor, 
podendo gerar efeitos mais amplos, como aumento de preços, perda de 
eficiência comercial, aumento artificial e desarrazoado de poder de mercado, 
entre outros, que, em última análise, ofendem a livre concorrência.  

 

Ainda, a despeito de serem os atos de corrupção privada praticados por pessoas 
físicas – como não poderia deixar de ser, bem como nos atos praticados contra 
a Administração Pública, tais atos são usualmente praticados no interesse ou em 
benefício de pessoas jurídicas, sendo essas, inclusive, as principais favorecidas 
no polo ativo da ação corrupta.  

 

Dessa feita, tendo em vista a relevância da questão e a necessidade de 
tipificação penal da corrupção privada, concito aos nobres parlamentares a 
apoiarem o referido projeto de lei, que foi baseado, como mencionado no início, 
em proposta presente nas “Novas Medidas Contra a Corrupção”, “maior pacote 
anticorrupção já desenvolvido no mundo” fruto da iniciativa que envolveu 
representantes de diversos segmentos da sociedade.  

 

Sala das Sessões, __________ de agosto de 2020. 

 

 

Deputado Federal Paulo Ganime 

 

 

Deputada Federal Adriana Ventura 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Tipifica a corrupção privada no

ordenamento jurídico brasileiro.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203845942900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 3  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 4  Dep. Vinicius Poit (NOVO/SP)

 5  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Marcelo Calero 

Luiz Philippe de Orleans e Bragança 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 5.687, DE 31 DE JANEIRO DE 2006 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembléia- 

Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 

2003 e assinada pelo Brasil em 9 de dezembro 

de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, por meio do Decreto Legislativo nº 348, de 18 de maio de 2005;  

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 

junho de 2005;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, bem como para o 

Brasil, em 14 de dezembro de 2005;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada pela 

Assembléia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003 e assinada pelo Brasil em 9 de 

dezembro de 2003, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de janeiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 
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Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente convenção, 

 

Preocupados com a gravidade dos problemas e com as ameaças decorrentes da 

corrupção, para a estabilidade e a segurança das sociedades, ao enfraquecer as instituições e os 

valores da democracia, da ética e da justiça e ao comprometer o desenvolvimento sustentável e 

o Estado de Direito; 

 

Preocupados, também, pelos vínculos entre a corrupção e outras formas de 

delinqüência, em particular o crime organizado e a corrupção econômica, incluindo a lavagem 

de dinheiro; 

 

Preocupados, ainda, pelos casos de corrupção que penetram diversos setores da 

sociedade, os quais podem comprometer uma proporção importante dos recursos dos Estados e 

que ameaçam a estabilidade política e o desenvolvimento sustentável dos mesmos; 

 

Convencidos de que a corrupção deixou de ser um problema local para converter-

se em um fenômeno transnacional que afeta todas as sociedades e economias, faz-se necessária 

a cooperação internacional para preveni-la e lutar contra ela; 

 

Convencidos, também, de que se requer um enfoque amplo e multidisciplinar para 

prevenir e combater eficazmente a corrupção; 

 

Convencidos, ainda, de que a disponibilidade de assistência técnica pode 

desempenhar um papel importante para que os Estados estejam em melhores condições de 

poder prevenir e combater eficazmente a corrupção, entre outras coisas, fortalecendo suas 

capacidades e criando instituições; 

 

Convencidos de que o enriquecimento pessoal ilícito pode ser particularmente 

nocivo para as instituições democráticas, as economias nacionais e o Estado de Direito; 

 

Decididos a prevenir, detectar e dissuadir com maior eficácia as transferências 

internacionais de ativos adquiridos ilicitamente e a fortalecer a cooperação internacional para a 

recuperação destes ativos; 

 

Reconhecendo os princípios fundamentais do devido processo nos processos penais 

e nos procedimentos civis ou administrativos sobre direitos de propriedade; 

 

Tendo presente que a prevenção e a erradicação da corrupção são responsabilidades 

de todos os Estados e que estes devem cooperar entre si, com o apoio e a participação de pessoas 

e grupos que não pertencem ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações de base comunitárias, para que seus esforços neste âmbito 

sejam eficazes; 

 

Tendo presentes também os princípios de devida gestão dos assuntos e dos bens 

públicos, eqüidade, responsabilidade e igualdade perante a lei, assim como a necessidade de 

salvaguardar a integridade e fomentar uma cultura de rechaço à corrupção; 
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Elogiando o trabalho da Comissão de Prevenção de Delitos e Justiça Penal e o 

Escritório das Nações Unidas contra as Drogas e o Delito na prevenção e na luta contra a 

corrupção; 

 

Recordando o trabalho realizado por outras organizações internacionais e regionais 

nesta esfera, incluídas as atividades do Conselho de Cooperação Aduaneira (também 

denominado Organização Mundial de Aduanas), o Conselho Europeu, a Liga dos Estados 

Árabes, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômicos, a Organização dos 

Estados Americanos, a União Africana e a União Européia; 

 

Tomando nota com reconhecimento dos instrumentos multilaterais encaminhados 

para prevenir e combater a corrupção, incluídos, entre outros, a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, aprovada pela Organização dos Estados Americanos em 29 de março de 

1996, o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual estão envolvidos 

funcionários das Comunidades Européias e dos Estados Partes da União Européia, aprovado 

pelo Conselho da União Européia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o 

suborno dos funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, 

aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio 

de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 

4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para prevenir e combater a corrupção, 

aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho de 2003; 

 

Acolhendo com satisfação a entrada em vigor, em 29 de setembro de 2003, da 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Internacional; 

 

Chegaram em acordo ao seguinte: 

 

Capítulo I 

Disposições gerais 

 

Artigo 1 

 

Finalidade 

 

A finalidade da presente Convenção é: 

 

a) Promover e fortalecer as medidas para prevenir e combater mais eficaz e 

eficientemente a corrupção; 

 

b) Promover, facilitar e apoiar a cooperação internacional e a assistência técnica na 

prevenção e na luta contra a corrupção, incluída a recuperação de ativos; 

 

c) Promover a integridade, a obrigação de render contas e a devida gestão dos 

assuntos e dos bens públicos. 

 

Artigo 2 

 

Definições 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 

 

Estelionato  
 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 

fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

 

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  

 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 

gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 

em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 

 

Defraudação de penhor  
III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 

garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  

 

Fraude na entrega de coisa  
IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 

alguém;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  
V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 

ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 

ou valor de seguro; 

 

Fraude no pagamento por meio de cheque  
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 

frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 

beneficência.  

 

Estelionato contra idoso (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 

 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com deficiência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

 

Duplicata simulada  
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 

mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 

de 18/7/1968, publicada no DOU de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5474-18-julho-1968-358584-norma-pl.html
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